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Senhor Presidente: 

A vereadora que subscreve, ouvido o Plenário, INDICA ao 

Exmo. Senhor Prefeito, através da Diretoria de Saúde que disponibilize em caráter de empréstimo, 

cadeiras de rodas, muletas, andadores e afins, para pacientes em tratamento de curto prazo. 

Justificativa: Atualmente os pacientes que precisam de 

OPM (Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção ) para tratamentos permanentes ou de longa 

duração, são acolhidos pela APAE- Bauru, e amparados pelo Governo do Estado. Sendo que quem 

necessita dos mesmos para um curto prazo de tempo, para traumas, pós-cirurgicos e etc... ficam 

sem amparo do município. 

Finalmente, que cópia da presente seja encaminhada ao 

Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021. 
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